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TERMO ADITIVO

Processo nº 999119606.000015/2018-09

  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2017/UNIR

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR, Pessoa Jurídica de Direito Público,
CNPJ/MF nº 04.418.943/0001-90, com sede na Av. Presidente Dutra, nº 2965, Centro, na cidade de Porto Velho,
Rondônia, neste ato representada por seu Magnífico Reitor, Prof. Dr. ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, nomeado por
Decreto de 18 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 21 de novembro de 2016, seção 2,
página 01, portador da Carteira de Iden�dade nº 260146/SSP-RO, e inscrito no CPF nº 110.306.235-20, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa E R P DE OLIVEIRA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.927.661/0001-10, Com sede na Rua Santos Dumont, 1709, Térreo, Bairro
Pedrinhas, Porto Velho -RO – CEP 76.801-462, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra. ELLEN RUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA, portadora da Carteira de Iden�dade nº 4537531/SSP-GO,
e inscrita no CPF nº 751.613.702-20, celebram o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 29/2017/UNIR, em
conformidade com as disposições do art. 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e do que consta dos autos do
processo n° 999119606.000015/2018-09, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação contratual, pelo período de 12 (Doze) meses, a contar
de 20/12/2019, conforme prevê a Cláusula Segunda do contrato indicado no preâmbulo, em conformidade com o inciso
II, do art. 57, da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PTRES FONTE: NAT. DESPESA UGR: NE PI

108623 8100000000 339037 154082 2019NE800743 F20RKG01CIN

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

A CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo Aditivo, comprovará a
complementação do prazo de vigência da garantia contratual, mediante apresentação de endosso à Apólice de Seguro-
Garantia original, com vigência de 20/03/2020 a 20/03/2021, correspondente a 03 (três) meses após o término da
vigência do Termo Aditivo, observadas as demais condições previstas no Edital e na Instrução Normativa n° 2, de 30
abril de 2008 da MPOG/SLTI.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA



/

O presente termo Aditivo terá vigência inicio em 20/12/2019 e término em 20/12/2020.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato originário que não tenham sido alteradas por este Termo
Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

A UNIR deverá encaminhar extrato deste Termo Aditivo para ser publicado no Diário Oficial da União, em
conformidade com o disposto no Parágrafo Único do art. 61, da Lei nº 8.666/93.

E por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo eletronicamente.

 

 

Prof. Dr. ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT

Reitor

 

ELLEN RUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA

Representante legal da CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por ELLEN RUBIA PEREIRA DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 21/10/2019,
às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARI MIGUEL TEIXEIRA OTT, Reitor, em 22/10/2019, às 17:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0259775 e o código CRC
A1D61AB0.

Referência: Processo nº 999119606.000015/2018-09 SEI nº 0259775
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